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PARECER Nº 913/2014 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 539/2013 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Aurélio Nomura, dispõe sobre o 
direito do cidadão de receber as notificações de multas de trânsito constantes do Código de 
Trânsito Brasileiro, aplicadas pelo Município de São Paulo. 

Em seu Artigo 2º, determina que nas notificações deverá constar a impressão do 
conteúdo do Art. 267 do Código de Trânsito Brasileiro, cujo texto é: 

“Art. 267 do CTB - Poderá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à 
infração de natureza leve ou média, passível de ser punida com multa, não sendo reincidente o 
infrator, na mesma infração, nos últimos doze meses, quando a autoridade, considerando o 
prontuário do infrator, entender esta providência como mais educativa.” 

Prevê que a inobservância da determinação contida no artigo 2º permitirá ao autuado o 
direito de pleitear um novo julgamento a qualquer tempo, sendo admitida a devolução do valor 
pago. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 06/08/2014. 
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